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OBJETO DO PROCESSO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS E CONCESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARES, 
DESTINADOS À IMPLANTAÇÃO, OPERACIONALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE DE: SOFTWARE 
DE DIAGRAMAÇÃO DE DIÁRIO OFICIAL, SISTEMA DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO (SIC) – LEI 
FEDERAL 12.527/2011, SISTEMA DE GESTÃO COM TRANSPARÊNCIA – LEI FEDERAL 131/2009, 
SISTEMA DE DIVULGAÇÃO CENTRALIZADA – LEI Nº 14.133/2021 E SISTEMA DE OUVIDORIA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL. 
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apDe3ASoExnOGoR7dAfbLMIjw9FtXNQrm5zvEwqVnYKqFFsHAcU5N%2FAQbX2QbPQbVfNDwgQzJM%3D  

 Mucuri-BA, 06 de fevereiro de 2026. 

 
RAMALHO COELHO XAVIER FILHO 

Pregoeiro 
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PREGÃO ELETRÔNICO  
001/2026 – CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI – BAHIA

 
CONTRATANTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI 

 

 
OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE SISTEMAS E CONCESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARES, 
DESTINADOS À IMPLANTAÇÃO, OPERACIONALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE DE: 
SOFTWARE DE DIAGRAMAÇÃO DE DIÁRIO OFICIAL, SISTEMA DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO 
(SIC) – LEI FEDERAL 12.527/2011, SISTEMA DE GESTÃO COM TRANSPARÊNCIA – LEI 
FEDERAL 131/2009, SISTEMA DE DIVULGAÇÃO CENTRALIZADA – LEI Nº 14.133/2021 E 
SISTEMA DE OUVIDORIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MUCURI, BAHIA. 
 

 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 130.187,14 (cento e trinta mil cento e oitenta e sete reais e quatorze 
centavos).  

 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 20/02/2026 às 11:40h (horário de Brasília) 

 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço global  

 

 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
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REPUBLICAÇÃO DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 002/2026 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI, por intermédio da Comissão de Contratação, nomeados pela 
Portaria Nº 167, de 01 de outubro de 2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos com a Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Legislativo Nº 
001/2024, 002/2024, 003/2024 e 006/2024, e ainda a Lei Complementar nº 123/2006 e demais 
legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pela 
Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a Plataforma 
BLL Compras, constante da página eletrônica no endereço https://bll.org.br/. 
 
A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de interesse 
público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes motivos, de 
acordo com o art. 71, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

 

1. DO OBJETO:  
  

1.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS E 
CONCESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARES, DESTINADOS À IMPLANTAÇÃO, 
OPERACIONALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE DE: SOFTWARE DE 
DIAGRAMAÇÃO DE DIÁRIO OFICIAL, SISTEMA DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO (SIC) – 
LEI FEDERAL 12.527/2011, SISTEMA DE GESTÃO COM TRANSPARÊNCIA – LEI 
FEDERAL 131/2009, SISTEMA DE DIVULGAÇÃO CENTRALIZADA – LEI Nº 14.133/2021 
E SISTEMA DE OUVIDORIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MUCURI, BAHIA, de acordo com as especificações, quantidades estimadas 

e condições constantes neste Edital, no Termo de Referência e demais anexos. 
 

1.2. Havendo divergência entre as especificações descritas neste Edital e as lançadas na 

Plataforma BLL, prevalecerão as do Edital. 
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2. DO CREDENCIAMENTO  
 

2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão 

ser iniciados diretamente no endereço eletrônico https://bll.org.br/, acesso "credenciamento - 

Licitantes (Fornecedores)". 

2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou 

e-mail, disponíveis no endereço eletrônico https://bll.org.br/. 

2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso na PLATAFORMA BLL COMPRAS 

poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento de segunda à sexta-feira, das 

08:00 às 18:00 hs (horário de Brasília) através dos canais informados no site 

https://bll.org.br/. 

2.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

2.5. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.6. A não observância do disposto no item acima poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
 

3.1. Poderão participar deste certame, os interessados cujo ramo de atividades seja compatível 

como objeto da licitação e que estejam previamente cadastrados na PLATAFORMA BLL - 

Licitações Eletrônicas que satisfaçam as exigências constantes neste Edital, no Termo de 

Referência e demais anexos. 

 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta licitação deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do Sistema na 

página eletrônica https://bll.org.br/ , onde também deverão informar-se a respeito do seu 

funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização; 



Página 4 de 67 

CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI  

 

3.1.2. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso à plataforma e treinamentos poderão ser 

solicitadas, através do telefone (41) 3097-4600 e e-mail: contato@bll.org.br. 

3.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante devidamente credenciados, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

3.1.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.1.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.1.6. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

3.1.7. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao acessar, 

inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações, declare, nos campos próprios, que 

inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que 

conhece e aceita; 

3.1.8. o regulamento do sistema de compras eletrônicas relativo ao Pregão Eletrônico e que se 

responsabiliza pela origem e procedência dos serviços e produtos que cotar. 

3.1.9. Os Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas, sendo que a Câmara Municipal de Mucuri-BA não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

3.2. Para os itens no qual a participação seja exclusiva a Microempresas e Empresas de 

Pequeno P orte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, a obtenção do benefício fica limitada às Microempresas e às Empresas de Pequeno 

Porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como ME e EPP. 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, para as Sociedades Cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
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2021, para o Agricultor Familiar, o Produtor Rural Pessoa Física e para o 

Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

3.4. Não poderão participar, direta ou indiretamente, dessa licitação ou da execução do contrato a 

ela necessário: 

3.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.4.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.4.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.4.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, 

(equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico);

3.4.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.4.6. Pessoa física ou jurídica, isoladamente ou na forma de consórcio, que ostentem sanção que 

impeça a participação no certame ou na futura contratação, constantes no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.4.6.1. O impedimento de que trata esta condição será também aplicado à licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da 

licitante (art. 14, §1º da Lei 14.133/2021). 

3.4.6.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.4.6.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 



Página 6 de 67 

CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI  

 

3.4.7. Pessoa Física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.4.8. Em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação, 

conforme disposto no artigo 69, II da Lei nº 14.133/2021; 

3.4.9. Empresas que possua, em sua diretoria ou sócios, integrante participando em mais de uma 

empresa licitante, concorrendo os mesmos itens; 

3.4.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio que não estiverem em conformidade com o art. 15 

da Lei n° 14.133/21; 

3.4.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.4.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.6 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.4.4 e 3.4.5 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.8. O disposto nos itens 3.4.4 e 3.4.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10. A vedação de que trata o item 3.4.4 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
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contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.3.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. Que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade 

Cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. No item exclusivo para participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a 
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assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade Cooperativa. 

4.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

4.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do art. 3º da referida lei; 

4.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 

3º da referida lei; 

4.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, 

de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar; 

4.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 

de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.4 sujeitará o licitante às sanções 
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previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. O valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

4.12.2. O percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 

de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao representante credenciado da licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos, sob pena de desclassificação: 

5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

5.1.2. Quantidade; 

5.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, quando for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

5.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução no fornecimento dos bens ou serviços. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.9. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 

máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico. 
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5.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de 

Referência/Projeto Básico. 

5.11. Todos os documentos deverão preferencialmente ser assinados de forma digital. Contudo, 

também será aceito documentos com assinatura manuscrita. 

5.11.1. Considera-se assinatura eletrônica, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei 14.063/2020, os 

dados em formato eletrônico que se ligam ou estão logicamente associados a outros dados 

em formato eletrônico e que são utilizados pelo signatário para assinar, observados os níveis 

de assinaturas apropriados para os atos previstos na referida Lei. 

5.11.2. Considera-se assinatura eletrônica, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei 14.063/2020, os 

dados em formato eletrônico que se ligam ou estão logicamente associados a outros dados 

em formato eletrônico e que são utilizados pelo signatário para assinar, observados os níveis 

de assinaturas apropriados para os atos previstos na referida Lei. 

5.11.3. A assinatura eletrônica por pessoa física ou jurídica, mediante certificado digital, será 

verificada por meio de análise do Verificador de Conformidades do Governo Federal 

(https://validar.iti.gov.br/) com fins de confirmar as propriedades do documento assinado 

eletronicamente. As assinaturas digitais podem ser realizadas por qualquer assinador 

eletrônico. 

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 

Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do 

contrato. 

5.13. Os licitantes deverão atentar-se as informações constantes no Termo de Referência, 

devendo prevalecer este no que divergir do Edital. 

5.14. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 

inseridos em sessão pública. 

 

 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 



Página 12 de 67 

CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI  

 

LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser 

de: R$ 0,01 (um centavo de real). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do 

desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
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lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual 

referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da IN 

SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024. 

6.12.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual 

referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 5º do artigo 25 da IN 

SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 2024. 
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6.13.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.13.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.7. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da 

etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa do agente de contratação aos participantes do certame, publicada na 

PLATAFORMA BLL COMPRAS (https://bll.org.br/), quando serão divulgadas data e hora 

para sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos 
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do art. 26 da Lei 14133/21. 

6.20.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso 

a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela 

referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços 

que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação 

pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

6.20.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal 

ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação 

não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

6.21.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se 

valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem 

jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

6.21.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora 

classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

6.21.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de 

até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

6.21.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.21.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), 
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caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um 

pregão, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

6.21.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.21.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

6.21.8. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.22.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.22.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.22.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.22.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.23.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.23.2. empresas brasileiras; 

6.23.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.23.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
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6.24. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro processo. 

6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

6.25.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo 

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade e serão observados como critério de aceitabilidade os preços unitários máximos 

definidos no Termo de Referência. 

6.25.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.25.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.25.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.25.5. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.25.6. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará 

so licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação 

correlata e no item 3. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
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cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de 

preferência, o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

7.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 

benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova 

aplicação da margem de preferência. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 

de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 



Página 19 de 67 

CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI  

 

desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 

diligência do Pregoeiro, que comprove: 

7.9.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.2. Que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação. 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no mesmo, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente 

de Contratação/Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por Microempresas ou Empresas de Pequeno 

Porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 

um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido pela Câmara Municipal de Mucuri-BA, desde que o registro tenha sido feito 

em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
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vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do BLL Compras, nos documentos por ele abrangidos 

ou solicitado pelo pregoeiro em forma de diligência. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus documentos e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

8.11. A verificação ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no BLL Compras 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no 

§ 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

8.12. A verificação ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao(s) licitante(s) vencedor(es). 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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8.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

Observado o disposto no subitem 8.11.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas e das Empresas de 

Pequeno Porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8.19. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133/2021, são: 

 

8.19.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.19.1.1.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.19.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.19.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 
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8.19.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 

março de 2020. 

8.19.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.19.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

8.19.1.7. Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.19.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971; 

8.19.1.9. Os documentos indicados nos itens 8.19.1.1. a 8.19.1.3. deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 

8.19.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.19.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas; 

8.19.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

8.19.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.19.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.19.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
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fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

8.19.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

8.19.2.8. O fornecedor enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes Estadual e 

Municipal;

8.19.2.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal;

8.19.2.10. Em sendo o proponente detentor do menor preço qualificado como Microempresa(s) e/ou 

Empresa(s) de Pequeno Porte este deverá apresentar a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade social e se houver alguma restrição quanto 

regularidade fiscal e trabalhista, será obrigatória a sua regularização e apresentação das 

referidas certidões para a assinatura contratual, conforme previsto no art. 4 do Decreto 

Federal n. 8.538/2015. 

8.19.2.10.1. A não-regularização da documentação implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril 

de 2021, facultada à Administração a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação, quando atendidos os requisitos legais. 

 

8.19.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.19.3.1. Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº 11.101/05), 

expedida pela Central de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do 

domicílio ou da sede do licitante, expedida até 30 (trinta) dias antes da sessão eletrônica 

de abertura desta licitação. 

8.19.3.2.1. Onde não houver Central de Certidões do Tribunal de Justiça, deverá ser apresentada 
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Certidão emitida pela Secretaria do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio 

ou da sede do licitante constando a quantidade de Cartórios Oficiais de Distribuição de 

Pedidos de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº 11.101/05), devendo ser 

apresentadas Certidões expedidas na quantidade de cartórios indicadas no respectivo 

documento, no prazo referido neste Edital. 

 

8.19.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.19.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento do objeto, por meio de Atestado de 

capacidade técnica, em condições compatíveis em características, quantidades e prazos, 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que ateste o bom e regular 

fornecimento similar ao objeto do Edital e seus anexos. 
8.19.4.2. O licitante poderá apresentar quantos documentos julgar necessários para comprovar que 

já forneceu objeto similar ao da licitação. 
8.19.4.3. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) documento(s) deverá(ão) ser 

assinado(s) pelo titular da pasta ou pelo responsável do setor competente do órgão. Para 

pessoa jurídica de direito privado, o(s) documento(s) deverá(ão) ser assinado(s) pelo 

representante legal. 
8.19.4.4. A ausência de apresentação de documento de aptidão claro, legível e idôneo, conforme 

com este Edital, tendo em vista as características do objeto, é motivo de inabilitação, 

mediante decisão motivada do Pregoeiro. 
8.19.4.5. Alvará de Funcionamento da Empresa, comprovando que a empresa está em 

conformidade com as exigências fiscais e regulamentares do município, permitindo o 

funcionamento legal da empresa durante o período da execução do contrato. 
 

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE VENCEDOR  
 

9.1 O licitante declarado vencedor deverá enviar a proposta definitiva de preço, adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada. 

9.2 A proposta definitiva de preço deverá conter, OBRIGATORIAMENTE, sob pena de desclassificação: 

 

a) Denominação, endereço, CEP, telefone convencional e celular, e-mail comercial e secundário, 

dados bancários e CNPJ da proponente; 

b) Número do Pregão e do Processo; 

c) Marca e Modelo (se houver); 
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d) Fabricante; 

e) Descrição do objeto da presente licitação em conformidade com as especificações contidas no 

Anexo I deste Edital; 

f) O Preço unitário e total, com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, expresso em 

moeda corrente nacional. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 

despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação; 

g) O Prazo mínimo da validade da proposta será de 90 (noventa) dias, exceto para o proponente 

que propuser prazo de validade superior ao previsto neste Edital, o que não poderá ser recusado 

pelas demais empresas participantes; 

h) Local, data, assinatura (manuscrita ou digital) e identificação do signatário. 

 

10. DOS RECURSOS    
 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

10.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
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decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://www.bll.org.br/. 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINSITRATIVA E SANÇÕES  
11.1. O licitante ou contratado que praticar infrações administrativas em decorrência deste 

certame ou do contrato dele originado estará sujeito às sanções previstas neste Edital, na 

Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Legislativo nº 006/2024 da Câmara Municipal de 

Mucuri. 

11.2. Consideram-se infrações administrativas, entre outras previstas em lei ou regulamento: 

 

I. convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

II. não celebrar o contrato;  

III. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;  

IV. ensejar o retardamento da execução do seu objeto;  

V. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;  

 

11.3. As sanções aplicáveis, observada a gradação prevista no art. 156 da Lei nº 14.133/2021 

e no Decreto Legislativo nº 006/2024, são as seguintes: 

I. Advertência: comunicação formal ao fornecedor, advertindo sobre o descumprimento de 

cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o caso, em que se confere 

prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis; 

II. Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato, observados os 

seguintes limites máximos: 

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não 
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cumprido; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o 

consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente. 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

11.4. O valor da multa aplicada, nos temos do inciso II, será descontado do valor da garantia 

prestada (quando houver), retido dos pagamentos devidos pela Administração ou 

cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação 

do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 

11.5. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas 

de direitos constantes do Decreto Legislativo nº 006/2024. 

11.6. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do 

primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 

cumprimento da obrigação. 

11.7. A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelos seguintes prazos: 

I. 6 (seis) meses, nos casos de: 

 

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor 

tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração; 

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida. 

II. 12 (doze) meses, nos casos de: 

a) Retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento 

de bens. 

III. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; 

b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia 

comunicação à Administração; 
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c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração Pública 

Municipal; ou  

d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 

qualquer tributo.

 

11.8. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que: 

I. não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados no incisos do parágrafo 

anterior; ou 

II. demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 

ato ilícito praticado. 

11.9. A apuração das infrações observará o procedimento administrativo específico instituído 

pelo referido Decreto, assegurando: 

I. Notificação do interessado; 

II. Prazo para apresentação de defesa escrita e produção de provas; 

III. Relatório conclusivo da comissão designada; 

IV. Decisão motivada pela autoridade competente. 

 

11.10. A Câmara Municipal de Mucuri informará e manterá atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, além de manter seu Cadastro de 

Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Municipal, 

conforme Decreto Municipal nº 006/2024. 

11.11. A reabilitação do fornecedor estará condicionada à reparação integral do dano causado e 

ao decurso do prazo da sanção aplicada, mediante requerimento formal dirigido à 

autoridade competente, observado o procedimento previsto no Decreto nº 006/2024. 

11.12. Dos atos da Comissão instituída para condução do processo administrativo, cabem 

representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, acontar da notificação do ato, no caso de 

recusa de juntada de documentos ou pareceres e de realização de providências. 

11.13. É facultado ao fornecedor interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, 

suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da respectiva notificação. 

11.14. A autoridade que praticou o ato recorrido poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 
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(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informado à 

autoridade superior integrante do mesmo órgão ou entidade, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 

recurso, sob pena de responsabilidade. 

11.15. Do ato da Diretoria Administrativa que aplicar a penalidade de declaração de 

inidoneidade cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 

notificação do ato. 

11.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11.17. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta 

comercial, bem como os cadastrados pela empresa no BLL Compras. 

11.17.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou 

cadastrados no BLL Compras serão considerados de uso contínuo da empresa, 

não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente na 

forma eletrônica, através do sítio eletrônico http://www.bll.org.br, onde está sendo 

processado e realizado esta licitação; 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

12.4.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro/agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
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certame. 

 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), como também, disponibilizado por meio do sítio eletrônico 

https://bll.org.br/. 
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13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

13.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

13.11.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

13.11.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS 

REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 3° DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123, DE 2006, ESTANDO APTA A USUFRUIR DO TRATAMENTO FAVORECIDO 

ESTABELECIDO EM SEUS ARTS. 42 A 49; 

13.11.4. ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

13.11.5. ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

 

13.12. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 

Comarca de Mucuri, Estado do Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

Mucuri/BA, 30 de janeiro de 2026. 

 

MARCELO JOIA DE OLIVEIRA  

Equipe de Apoio 

Portaria nº 167/2025 

 

 

JOSIVAL SOUZA LIMA  

Equipe de Apoio 

Portaria nº 167/2025 
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MARIA PAULA ALMEIDA PEDRAL 

Equipe de Apoio 

Portaria nº 167/2025 
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ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de sistemas e 

concessão de licença de uso de softwares, destinados à implantação, operacionalização, 
manutenção e suporte de: Software de Diagramação de Diário Oficial, Sistema de Informação ao 
Cidadão (SIC) – Lei Federal 12.527/2011, Sistema de Gestão com Transparência – Lei Federal 
131/2009, Sistema de Divulgação Centralizada – Lei nº 14.133/2021 e Sistema de Ouvidoria para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Mucuri, Bahia. 
 

LOTE: UNICO  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

01 LICENÇA DE USO PARA SOFTWARE DE DIAGRAMAÇÃO DE DIÁRIO 
OFICIAL 

 MÊS 12 R$ 1.935,02  R$ 23.220,24 

02 LICENÇA DE USO PARA SOFTWARE DE INFORMAÇÃO AO 
CIDADÃO (SIC) - LEI FEDERAL 12.527/2011 

 MÊS 12 R$ 1.987,50  R$ 23.850,00 

03 LICENÇA DE USO PARA SOFTWARE DE GESTÃO 
COM TRANSPARÊNCIA - LEI FEDERAL 131/2009 

 MÊS 12 R$ 1.947,92  R$ 23.375,04 

04 LICENÇA DE USO PARA SOFTWARE DE DIVULGAÇÃO 
CENTRALIZADA (PNCP) - LEI 14.133/2021 

 MÊS 12 R$ 1.947,92  R$ 23.795,04 

05 LICENÇA DE USO PARA SOFTWARE DE OUVIDORIA  MÊS 12 R$ 1.951,69  R$ 23.420,28 

06 IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO E TREINAMENTO  SERVIÇO 1 R$ 12.526,54  R$ 12.526,54 

Valor Total do Lote R$ 130.187,14 

 
1.2 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que sua definição 

é objetiva sob identidade e características padronizadas que se encontram facilmente disponível no 
mercado. 

1.3 Tratando-se de contratação que prevê operação continuada de sistemas estruturantes de tecnologia da 
informação, prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável para até 15 anos, contados 
do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 114 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

1.4 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que tem como objetivo primordial prestar um serviço 
público de qualidade de forma contínua e eficiente. Todos os softwares possuem ó papel fundamental na 
estrutura Administrativa, capazes de gerenciar e controlar as informações de forma objetiva facilitando a 
fiscalização e a tomada de decisões, com vista à obtenção de maior qualidade do serviço público, sendo a 
vigência plurianual mais vantajosa para a administração.  
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2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 

2.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1 A contratação de empresa especializada para a locação de sistemas e concessão de licença de uso 

de softwares, em ambiente web, destinados ao Serviço de Informação ao Cidadão – SIC, à 
Ouvidoria e ao controle e gestão dos atos administrativos relacionados às contratações públicas, 
mostra-se necessária e imprescindível para o atendimento às exigências legais, operacionais e 
institucionais da Câmara Municipal de Mucuri/BA. No que se refere ao Serviço de Informação ao 
Cidadão – SIC, a Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI) impõe à 
Administração Pública o dever de garantir ao cidadão mecanismos eficientes para o registro, 
acompanhamento e resposta às solicitações de acesso à informação, assegurando transparência 
ativa e passiva, bem como o cumprimento dos prazos legais. A adoção de sistema informatizado 
específico permite maior controle, rastreabilidade, padronização dos procedimentos e redução de 
riscos de descumprimento da legislação. Quanto ao Sistema de Ouvidoria, sua implantação e 
manutenção são fundamentais para consolidar um canal oficial, seguro e acessível de comunicação 
entre a sociedade e o Poder Legislativo, possibilitando o recebimento, o tratamento e a resposta 
adequada às manifestações dos cidadãos, tais como reclamações, denúncias, sugestões, elogios e 
solicitações. A utilização de solução tecnológica integrada contribui para o fortalecimento da 
participação social, para a melhoria dos serviços públicos e para o aprimoramento da gestão 
institucional. No tocante ao sistema de controle e gestão dos atos administrativos relacionados às 
contratações públicas, a Lei Federal nº 14.133/2021 exige a publicação organização e divulgação 
centralizada de diversos documentos no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, de forma 
padronizada e tempestiva. A utilização de software especializado, com integração automática ao 
PNCP, é essencial para assegurar o cumprimento das obrigações legais, garantir a transparência 
dos processos de contratação, reduzir falhas operacionais e promover maior eficiência 
administrativa. Adicionalmente, o Sistema de Diário Oficial é indispensável para a publicação oficial 
e tempestiva dos atos normativos, administrativos e institucionais da Câmara Municipal, conferindo 
validade jurídica, publicidade e transparência aos atos praticados. A adoção de solução eletrônica 
em ambiente web assegura padronização, segurança, organização do acervo, facilidade de acesso 
ao cidadão e atendimento às normas legais e aos princípios da publicidade e da eficiência. Dessa 
forma, a contratação pretendida atende à necessidade objetiva de modernização administrativa, 
cumprimento da legislação vigente, fortalecimento dos controles internos, ampliação da 
transparência pública e melhoria da comunicação institucional com a sociedade, mostrando-se 
adequada, proporcional e alinhada ao interesse público. 
 

3.2 A contratação será realizada mediante processo licitatório com julgamento pelo critério de menor 
preço global, em lote único. Essa estratégia busca garantir a padronização dos sistemas e evitar 
prejuízos decorrentes de soluções fragmentadas ou incompatíveis. 

 
3.2.1 Essa medida irá: Eliminar redundâncias de dados e processos; Reduzir custos operacionais e aumentar a 

eficiência administrativa; e, Melhorar a experiência do usuário, seja ele servidor ou cidadão, ao acessar os 
serviços públicos municipais. 

 



Página 36 de 67 

CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI  

 

 
3.2.2 Fundamentação na Súmula 247 do TCU: 

A contratação em lote único é amparada pela Súmula 247 do Tribunal de Contas da União (TCU), que prevê: 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais 
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 
economia de escala." 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos de negócio: 

4.1 Requisitos de Capacitação 
Será necessário treinamento à equipe que atuará com a solução. O treinamento deverá ser realizado dentro do 
prazo de implantação. As datas serão definidas em comum acordo entre a contratante e o contratado.  

4.2 Requisitos Legais 
O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Legislativo Nº 001/2024, 002/2024, 003/2024 e 006/2024, e ainda a Lei Complementar nº 123/2006 e demais 
legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital., e a outras legislações 
aplicáveis; 

4.3 Requisitos Temporais 
 

4.3.1 Os serviços deverão ser executados no período de 12 (doze) meses para a Câmara Municipal de Mucuri-
BA, contados a partir do recebimento da formalização do Contrato Administrativo ou da Ordem de Serviço 
(OS), emitida pela Contratante, podendo ser estendido, por igual prazo, desde que previamente justificado 
pela Contratada e autorizado pela Contratante. 

 
4.3.2 Na contagem dos prazos previstos neste Termo de Referência, quando não indicado de forma diversa, 

será excluído o dia inicial e incluído o dia final do prazo. 
4.3.3 Todos os prazos mencionados, salvo disposição em contrário, deverão ser considerados como dias 

consecutivos. Ressalta-se que a contagem se dará a partir da hora do evento até o mesmo horário no 
último dia estipulado. 

4.3.4 O prazo limite para implantação, migração e capacitação será de até 30 (trinta) dias. 

 
4.4 Requisitos de Segurança e Privacidade 
4.4.1 A solução deverá estar em conformidade com os princípios e diretrizes descritos na Política de Segurança 

da Informação da Contratante. 

 
4.5 Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais 
4.5.1 Os serviços contratados devem seguir as orientações relativas aos aspectos sociais, ambientais e 

culturais pertinentes. 
 

4.6 REQUISITOS DA ARQUITETURA TECNOLÓGICA 
4.6.1 A execução dos serviços deverá observar as orientações técnicas estabelecidas pela área de tecnologia 

da Contratante e especificadas neste documento. 
4.6.2 É proibido à Contratada utilizar arquitetura, componentes ou tecnologias distintas daquelas definidas pela 

Contratante e previstas neste Termo. 
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4.7 Requisitos de Garantia e Manutenção 
4.7.1 O período de garantia deverá seguir o previsto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor), com suas posteriores alterações. 
4.7.2 A cobertura contra falhas (bugs) do software deverá vigorar durante toda a validade contratual. 

 
4.8 Requisitos de Metodologia de Trabalho 
4.8.1 A prestação dos serviços está condicionada ao recebimento, por parte da Contratada, de Ordem de 

Serviço (OS) emitida pela Contratante. 
4.8.2 A OS especificará o serviço a ser executado, sua quantidade e o local onde deverá ser realizado. 
4.8.3 A execução dos serviços deverá ser acompanhada pela Contratada, que deverá comunicar à Contratante 

qualquer fato relevante que venha a ocorrer. 

 
4.9 Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade 
4.9.1 A Contratada deverá cumprir integralmente as exigências relativas à proteção da informação e à 

privacidade dos dados coletados. 
 

4.10 Vistoria 
4.10.1 Não será exigida inspeção prévia do local onde os serviços serão realizados. 

 

4.11 Subcontratação 
 

4.11.1 Será permitida a subcontratação parcial do objeto contratual, desde que haja autorização expressa da 
Administração. 

 
4.12 Da verificação de amostra do objeto (teste de conformidade): 

 
4.12.1 Será realizada verificação de amostra do objeto para averiguar se a Solução de TIC apresentada pela 

Licitante detém os requisitos mínimos necessários para realização dos serviços a serem contratados, de 
acordo com as funcionalidades, procedimentos e critérios objetivos descritos no ANEXO I, deste Termo 
de Referência. 

 
4.12.2 SERÃO EXIGIDAS AMOSTRAS DO OBJETO REFERENTES: 
4.12.3 Será realizada a conferência de amostra da solução apresentada pela Licitante, com o intuito de verificar 

se esta atende aos requisitos mínimos indispensáveis para a prestação dos serviços contratados, 
conforme funcionalidades, procedimentos e critérios definidos no ANEXO I deste Termo de Referência. 

4.12.4 Entende-se por AMOSTRA uma seleção representativa das funcionalidades exigidas neste termo. Já o 
ROTEIRO é definido como a sequência lógica e ordinária de execução das funcionalidades, conforme 
descrito no Anexo I, elaborada pela equipe técnica e aprovada pelo grupo gestor. 

4.12.5 Os requisitos da AMOSTRA, conforme definidos pela equipe técnica, serão avaliados objetivamente, com 
base no critério: ATENDE OU NÃO ATENDE. 

4.12.6 A LICITANTE classificada na fase de lances e considerada habilitada conforme os critérios previstos 
neste Termo e seus Anexos,deverá disponibilizar profissionais capacitados para realizar demonstrações 
ou apresentações dos sistemas ofertados, conforme funcionalidades constantes do Anexo I. A 
apresentação deverá ocorrer perante os servidores designados pela CONTRATANTE, em local 
previamente definido pela unidade responsável pela operação do sistema a ser contratado, no prazo 
máximo de 48 horas após convocação formal feita pelo agente de contratação, sob pena de 
desclassificação caso a LICITANTE não compareça. 

4.12.7 A LICITANTE vencedora da etapa de lances e habilitada segundo os critérios já definidos neste Termo de 
Referência e seus Anexos, deverá disponibilizar técnicos para efetuar apresentações e/ou eventos para 
demonstração dos sistemas propostos, conforme funcionalidades descritas no anexo I, para a aprovação 
dos servidores indicados pela CONTRATANTE de acordo com o descrito neste termo de referência, em 
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locais previamente definidos pelo setor da responsável pela operação do sistema a ser contratado, no 
prazo máximo de 48 horas após a convocação do agente de contratação, sob pena de desclassificação 
da LICITANTE caso a mesma não compareça. 

 
4.12.8 Não será permitido a Prova de Conceito/Amostra via WEB, a licitante vencedora, deverá fazer a demonstração, de 

forma presencial.  
 

4.12.9 A Comissão de licitação ou julgadora, passará a data, hora e o endereço para a empresa  vencedora e 
demais licitantes, em até 2 dias de antecedência, fazer a demonstração dos sistemas ora licitado. 
 

4.12.10 No momento da convocação, o agente de contratação e sua equipe de apoio deverão informar o local, o 
horário e a equipe técnica responsável pela execução da verificação da amostra. 

 
4.12.11 A exigência de teste de conformidade se se justificam pela necessidade de garantir, de maneira integral, 

que a solução contratada cumpra com todos os requisitos técnicos, funcionais e legais estabelecidos no 
Termo de Referência.  Tal medida assegura a completa operacionalidade das funcionalidades 
contratadas, prevenindo falhas, inconsistências ou prejuízos à Administração Pública. O percentual total 
de verificação é especialmente importante em sistemas que impactam diretamente a transparência, a 
eficiência administrativa e a observância de normativas legais, como o SIAFIC, Portais de Transparência 
e demais módulos estratégicos. 

 

 
4.13 Garantia da Contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021; 

5. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 
5.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar 
a execução dos contratos; 

b) Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de 
acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência; 

c) Receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme 
inspeções realizadas; 

d) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato; 
e) Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de 

TIC; 
f) Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte do contratado, 

com base em pesquisas de mercado, quando aplicável;  

 
5.2 São obrigações do CONTRATADO: 

a) Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá responder pela fiel 
execução do contrato; 

b) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes 
à execução do objeto contratual; 

c) Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus 
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou 
reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela 
contratante; 

d) Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo representante terá 
poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas 
e justificativas desta decisão; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 
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f) Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais 
devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC; 

g) Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC 
durante a execução do contrato; 

h) Fazer a transição contratual, quando for o caso;  

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
6.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Início da execução do objeto: De imediato a partir da emissão da ordem de serviço e/ou assinatura do Contrato; 
6.2 Local e horário da prestação dos serviços 
6.2.1 Os serviços serão prestados na sede da Câmara Municipal de Mucuri-BA. 
6.2.2 Os serviços serão prestados no seguinte horário: 08:00h as 12:00h e 14:00h as 17:00h. 
6.2.3 Os serviços contratados serão prestados e instalados na Sede da Câmara Municipal, unidades 

administrativas, integradas através da rede, quando for o caso. 
6.2.4 O sistema deverá estar em pleno funcionamento no final da fase de implantação. 

 

6.3 MIGRAÇÃO E CONVERSÃO DE DADOS: 
  

6.3.1 Realização da conversão da base de dados e reorganização das informações contidas nos sistemas 
legados da Câmara Municipal, possibilitando seu processamento por meio da nova solução, caso 
necessário. 

6.3.2  A conversão será realizada com base nos arquivos disponibilizados pela equipe técnica da Contratante. 
6.3.3 Concluído de forma satisfatória o processo de migração e conversão dos dados e reestruturação das 

informações, será emitido um “Termo de Aceite de Migração e Conversão”. 

 
6.4 DA ETAPA DE IMPLANTAÇÃO:  
6.4.1 Compreende os serviços de instalação, integração, parametrização, ajustes legais, testes e liberação final 

aos usuários, conforme cronograma de execução a ser fornecido pela Contratada após a assinatura 
contratual, respeitando os prazos e condições deste Termo de Referência. 

 
6.5 DO TREINAMENTO DE USUÁRIOS: 

 
6.5.1 Visa à qualificação dos usuários para que estejam plenamente aptos a operar os sistemas contratados, 

com domínio de todas as funcionalidades, sendo ministrado na sede da Câmara, em datas e horários 
acordados entre as partes. 

6.5.2 Número de usuários: Ilimitado  
6.5.3 A capacitação deverá contemplar todas as funcionalidades e módulos disponíveis, abrangendo todos os 

usuários designados.

 
6.6 DO TERMO DE ACEITE: 

 
6.6.1 Após o encerramento bem-sucedido das atividades técnicas, como migração, implantação e treinamento, 

será emitido o “Termo de Aceite”, respeitando o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
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6.7 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM: 
6.7.1 Os sistemas de informações e programas poderá ser mantido e hospedado em servidor na nuvem da 

CONTRATADA, desde que solicitado pelo CONTRATANTE. 

 
6.7.2  Manutenção corretiva: corresponde à correção de falhas funcionais identificadas pelos usuários, como 

inconsistências em telas, regras de negócio, relatórios ou integrações. 
 

6.7.3 Manutenção legal: refere-se às modificações decorrentes de alterações legais, cuja implementação deve 
ser planejada e executada sem causar prejuízos à operação do sistema ou descumprimento normativo. 

 
6.7.4 Manutenção adaptativa: envolve a adequação e modernização do sistema em virtude de mudanças no 

ambiente tecnológico. Pode incluir novos requisitos, atualização de tecnologias ou compatibilidade com 
novos sistemas operacionais.  

 
6.7.5 DO SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO: 
6.7.5.1 A CONTRATADA deverá realizar, até o final do período de vigência contratual, a manutenção corretiva e 

adaptativa da Solução Tecnológica, sem custo adicional; 
6.7.5.2 A empresa contratada deverá atender em horário comercial, das 08:00 as 12:00 – das 14:00 as 17:00, 

aos chamados utilizando-se o critério de priorização abaixo definidos. 
6.7.5.3 Sempre que necessário a contratante deverá Disponibilizar de um técnico presencial na sede da 

Câmara Municipal de Mucuri para as demandas de prioridade alta e crítica. 

 
6.7.5.4 Nível de Suporte Técnico: 
PRIORIDADE IMPACTO / URGÊNCIA TEMPO 

CRÍTICA 

- Sistema parado; 

-Sistema apresenta erro que compromete 
a observância de prazo inadiável; 

- Número significativo de munícipes 
afetado pela paralisação;  

- Ação imediata da abertura do chamado 
com resolução em até 24 horas; 

- Deverá apresentar solução de 
emergência.  

ALTA 

- Funcionalidade com problema, mas sem 
comprometer a operação do sistema;  

- Não há compromisso imediato e 
inadiável do usuário;  

- Alguns munícipes precisam ter solução a 
solução dos seus interesses adiada. 

  

- Ação em até 6 horas da abertura do 
chamado com resolução em 02 (dois) dias 
úteis.

- Deverá apresentar solução de contorno.  

MÉDIA - Erro ou mau funcionamento não 
enquadrado nas categorias anteriores. 

- Ação dentro de 10 horas da abertura do 
chamado e resolução em 05 (cinco) dias. 

BAIXA - Tempo para conclusão não é requerido 
e o trabalho normal pode continuar.  

- Ação em 24 horas de abertura do 
chamado e resolução em prazo de comum 
acordo.  
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6.8 Materiais a serem disponibilizados 
Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades aqui estabelecidas, promovendo sua 
substituição quando necessário. 

6.9 Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 
O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será durante a vigência do contrato, 
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

6.10 Formas de transferência de conhecimento 
Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto. 

6.11 Procedimentos de transição e finalização do contrato 

Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas: entrega do banco de 
dados atualizado para Câmara Municipal.

6.12 Mecanismos formais de comunicação 
São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a Contratante e o Contratado, os 
seguintes: Ordem de Serviço; Ata de Reunião; Ofício; Sistema de abertura de chamados; e-mails e Cartas; e 
outros 

6.13 Formas de Pagamento 
Os critérios de medição e pagamento dos serviços prestados serão tratados em tópico próprio do Modelo de 
Gestão do Contrato. 

6.14 Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança
O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em quaisquer 
documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter 
conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou 
utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais 
documentos.  

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

 
7.5  Reunião Inicial 

Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a Reunião Inicial de 
alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital e 
seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços.  

7.6 Fiscalização 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

 

 



Página 42 de 67 

CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI  

 

7.6.1 Fiscalização Técnica 
7.6.1.2 O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas em Lei, acompanhará a execução 

do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração.  

7.6.1.3 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  

7.6.1.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, III);  

7.6.1.5 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.6.1.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.6.1.7 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 
7.6.2 Fiscalização Administrativa 
7.6.2.1 O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas na legislação federal e 

municipal, verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, acompanhará o empenho, 
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.6.2.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

 
7.6.3 Gestor do Contrato  
7.6.3.1 O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas em Lei, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução 
no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 
de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.6.3.2  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.   

7.6.3.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

7.6.3.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações.  

7.6.3.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

7.6.3.6 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração.  

7.6.3.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato. 
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7.6.4 Do recebimento 
7.6.4.1 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento do objeto do contrato mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
7.6.4.2  O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  
7.6.4.3 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento sob o ponto de vista técnico e 

administrativo. 
7.6.4.4 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

7.6.4.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.6.4.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

7.6.4.7 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.6.4.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
7.6.5 Procedimentos de Teste e Inspeção 

Serão adotados como procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos Termos de Recebimento, 
na forma do anexo I. 

7.6.6 Sanções Administrativas  
Os ilícitos administrativos sujeitarão os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em 
processo administrativo, nos termos do Decreto Legislativo nº 006/2024 e da lei 14.133, de 2021. 

7.6.7 Liquidação 
 

7.6.7.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção; 

7.6.7.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6.7.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  o 
prazo de validade; a data da emissão;  os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo 
de execução do contrato;  o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.6.7.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

7.6.7.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal; 

 
7.6.8 Prazo de pagamento 
7.6.8.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior; 
7.6.8.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do(s) 
índice(s) IPCA, IGP-M, INCC de correção monetária. 
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7.6.9 Forma de pagamento 
7.6.9.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 
7.6.9.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
7.6.9.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.6.9.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.6.9.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 
8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço global, em lote único.  

 

8.1.1 Regime de execução 
O regime de execução do contrato será por Empreitada por preço Unitário (parcelado). 
8.1.2 Da Aplicação da Margem de Preferência 

Não será aplicada margem de preferência na presente contratação. 

8.2 Exigências de habilitação 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.2.1 Habilitação jurídica 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;  

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

h) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
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8.2.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
8.2.3 Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II). 

 
8.2.4 Qualificação Técnica 

a) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

b) Comprovação de aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível com objeto licitado da 
licitação, através da apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

b.1) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de Mucuri, Bahia. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
I. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 010100 – CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI 
II. PROJETO/ATIVIDADE: 2001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER 

LEGISLATIVO 
III. ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.40– SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO   
IV.  FONTE DE RECURSOS: 150000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.  

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante Apostilamento. 
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10.  AUTORIDADE COMPETENTE  
 
 
Mucuri - Bahia, 13 de janeiro de 2026. 
 
 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA  
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ANEXO 01 DO TR– AMOSTRA E ROTEIRO PARA PROVA DE CONCEITO 
 

• DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 Considera-se eliminado da fase de amostra/prova de conceito o licitante que deixar de satisfazer, o 

percentual mínimo exigidos dos Requisitos e Funcionalidades solicitadas na apresentação pela Comissão 
de Avaliação dos Sistemas ,estabelecidos neste termo conforme descrição abaixo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO Percentual 

geral 
95% 

01 LICENÇA DE USO PARA SOFTWARE DE DIAGRAMAÇÃO DE DIÁRIO OFICIAL   
 
 

95% 

02 LICENÇA DE USO PARA SOFTWARE DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO (SIC) - LEI 
FEDERAL 12.527/2011 

 

03 LICENÇA DE USO PARA SOFTWARE DE GESTÃO 
COM TRANSPARÊNCIA - LEI FEDERAL 131/2009 

 

04 LICENÇA DE USO PARA SOFTWARE DE DIVULGAÇÃO CENTRALIZADA (PNCP) - LEI 
14.133/2021 

 

05 LICENÇA DE USO PARA SOFTWARE DE OUVIDORIA  

 
 

 
 REQUISITOS DE VERIFICAÇÃO POR MÓDULO E TECNOLOGIA: 

  

Tabela de Funcionalidades – Sistema de Informação ao 
Cidadão (SIC) 
Módulo Funcionalidade Descrição 

Cidadão Acesso Web Acesso ao sistema por navegador, sem necessidade 
de instalação local 

Cidadão Interface Amigável Interface intuitiva, responsiva e de fácil utilização 
Cidadão Cadastro de Solicitações Registro eletrônico de pedidos de acesso à informação 

Cidadão Acompanhamento de 
Solicitações Consulta ao status e andamento das solicitações 

Cidadão Histórico de Solicitações Visualização do histórico completo das solicitações 
realizadas 

Cidadão Comunicação com o Órgão Envio e recebimento de mensagens pelo sistema 
Cidadão Visualização de Prazos Exibição dos prazos legais conforme a LAI 
Gestor / 
Atendente Gestão de Solicitações Recebimento, análise e tratamento das solicitações 

Gestor / 
Atendente Classificação de Demandas Classificação por tipo, assunto e status 

Gestor / 
Atendente Encaminhamento Interno Distribuição das solicitações para áreas responsáveis 

Gestor / 
Atendente Resposta ao Cidadão Elaboração e envio de respostas pelo sistema 
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Módulo Funcionalidade Descrição 
Gestor / 
Atendente Controle de Prazos Monitoramento automático dos prazos legais 

Gestor / 
Atendente Gestão de Recursos Registro e tratamento de recursos administrativos 

Gestor / 
Atendente Rastreabilidade Histórico e auditoria das ações realizadas 

Gestor / 
Atendente Painel Operacional Painel para acompanhamento das demandas 

Administração Gestão de Usuários Cadastro, edição e exclusão de usuários e perfis 
Administração Perfis de Acesso Definição de permissões por perfil de usuário 
Administração Parametrização Institucional Cadastro de órgãos, unidades e áreas 
Administração Configuração de Regras Parametrização de prazos e regras legais 
Administração Gestão de Categorias Cadastro de tipos e assuntos de solicitação 
Administração Relatórios Gerenciais Emissão de relatórios operacionais e estatísticos 
Administração Exportação de Dados Exportação de informações e relatórios 
Administração Auditoria e Logs Registro de acessos e operações no sistema 
Infraestrutura Sistema Web Solução integralmente web 
Infraestrutura Plataforma Tecnológica Desenvolvimento em .NET (última versão disponível) 
Infraestrutura Banco de Dados Banco de dados com arquitetura multitenant 
Infraestrutura Isolamento de Dados Isolamento lógico de dados por órgão ou entidade 
Infraestrutura Hospedagem Cloud Hospedagem em ambiente de computação em nuvem 
Infraestrutura Alta Disponibilidade Arquitetura com alta disponibilidade 
Infraestrutura Escalabilidade Capacidade de crescimento automático 
Infraestrutura Backup Rotinas automáticas de backup 
Infraestrutura Segurança da Informação Controle de acesso e proteção dos dados 
Infraestrutura Integração Integração com sistemas externos via APIs 
Conformidade 
Legal Lei 12.527/2011 Atendimento integral à Lei de Acesso à Informação 

Conformidade 
Legal Transparência Garantia de transparência e controle social 

Conformidade 
Legal Prestação de Contas Suporte à fiscalização e auditoria 

 

Tabela de Funcionalidades – Sistema de 
Diagramação e Envio de Publicações do Diário 
Oficial 
Módulo Funcionalidade Descrição 
Diagramação Aplicação Desktop Sistema de diagramação executado em 
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Módulo Funcionalidade Descrição 
(Desktop) ambiente desktop 

Diagramação (Desktop) Interface Profissional Interface adequada para uso editorial e 
diagramação 

Diagramação (Desktop) Editor de Conteúdo Ferramentas avançadas de edição e 
formatação de textos 

Diagramação (Desktop) Diagramação Manual e 
Automática 

Diagramação manual com apoio de recursos 
automáticos 

Diagramação (Desktop) Templates Oficiais Modelos padronizados conforme layout do 
Diário Oficial 

Diagramação (Desktop) Padronização Visual Aplicação de fontes, margens e estilos oficiais 
Diagramação (Desktop) Numeração de Páginas Numeração automática de páginas 

Diagramação (Desktop) Organização de Matérias Ordenação das matérias por seção e 
prioridade 

Diagramação (Desktop) Pré-visualização Visualização completa antes da publicação 
Diagramação (Desktop) Geração de PDF Geração do Diário Oficial em formato PDF 
Diagramação (Desktop) Controle de Versões Controle de versões das edições 
Diagramação (Desktop) Correções Ajustes e correções antes da finalização 
Envio de Remessas 
(Web) Sistema Web Sistema acessível por navegador 

Envio de Remessas 
(Web) Interface Amigável Interface intuitiva e responsiva 

Envio de Remessas 
(Web) Cadastro de Publicações Inclusão de matérias e atos para envio 

Envio de Remessas 
(Web) Upload de Conteúdo Envio de textos e arquivos para publicação 

Envio de Remessas 
(Web) Validação de Conteúdo Validação das informações antes do envio 

Envio de Remessas 
(Web) Acompanhamento de Status Consulta ao status das remessas enviadas 

Envio de Remessas 
(Web) Histórico de Remessas Histórico completo das publicações enviadas 

Envio de Remessas 
(Web) 

Comunicação com a 
Editoração Comunicação entre remetente e setor editorial 

Revisão e Aprovação Fluxo de Aprovação Fluxo configurável de revisão e aprovação 
Revisão e Aprovação Controle de Versões Controle de versões das matérias 
Revisão e Aprovação Auditoria de Alterações Registro das alterações realizadas 
Administração Gestão de Usuários Cadastro e gerenciamento de usuários 
Administração Perfis de Acesso Definição de permissões por perfil 

Administração Parametrização do Diário Configuração de seções, cadernos e tipos de 
publicação 

Administração Calendário Editorial Configuração de datas e edições 
Administração Relatórios Gerenciais Relatórios de publicações e edições 
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Módulo Funcionalidade Descrição 
Administração Logs e Auditoria Registro de acessos e operações 
Infraestrutura Arquitetura Híbrida Diagramação em desktop e remessas via web 

Infraestrutura Plataforma Tecnológica Desenvolvimento em .NET (última versão 
disponível) 

Infraestrutura Banco de Dados Banco de dados com arquitetura multitenant 
Infraestrutura Isolamento de Dados Isolamento lógico por órgão ou entidade 
Infraestrutura Hospedagem Cloud Hospedagem do sistema web em nuvem 
Infraestrutura Backup Rotinas automáticas de backup 
Infraestrutura Segurança da Informação Controle de acesso e proteção dos dados 
Infraestrutura Integração Integração entre sistema desktop e web 
Publicação e Acesso Publicação Online Disponibilização do Diário Oficial na internet 
Publicação e Acesso Consulta Pública Pesquisa pública das edições 
Publicação e Acesso Download de Edições Download das edições em PDF 
Publicação e Acesso Indexação e Busca Busca por conteúdo, data e número 

Conformidade Legal Validade Jurídica Atendimento aos requisitos legais do Diário 
Oficial 

Conformidade Legal Rastreabilidade Rastreabilidade das publicações 
Conformidade Legal Transparência Garantia de acesso público às informações 
 

Tabela de Funcionalidades – Sistema de Gestão com 
Transparência (Lei Federal nº 131/2009) 
Módulo Funcionalidade Descrição 
Gestão da 
Transparência (Web) Sistema Web Sistema acessível por navegador, sem 

necessidade de instalação local 
Gestão da Transparência 
(Web) Interface Amigável Interface intuitiva, moderna e responsiva 

Gestão da Transparência 
(Web) 

Upload de Arquivos de 
Integração 

Upload de arquivos gerados por sistemas 
financeiros e contábeis 

Gestão da Transparência 
(Web) Suporte a Layouts Padrão Suporte a layouts padronizados de integração 

Gestão da Transparência 
(Web) Validação de Arquivos Validação automática de estrutura, formato e 

consistência dos dados 
Gestão da Transparência 
(Web) 

Processamento de 
Arquivos Processamento e carga dos dados enviados 

Gestão da Transparência 
(Web) Controle de Importações Controle de data, origem e status das 

importações 
Gestão da Transparência 
(Web) Histórico de Cargas Histórico completo dos arquivos importados 

Consulta Pública Disponibilização de Disponibilização das informações para consulta 
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Módulo Funcionalidade Descrição 
Informações pública 

Consulta Pública Consulta Online Consulta aos dados por meio de interface web 

Consulta Pública Pesquisa e Filtros Pesquisa por período, órgão, unidade e tipo de 
informação 

Consulta Pública Detalhamento de Dados Visualização detalhada das informações 
publicadas 

Consulta Pública Exportação de 
Informações Exportação dos dados para formatos abertos 

Consulta Pública Atualização em Tempo 
Adequado Publicação conforme periodicidade exigida em lei 

Administração Gestão de Usuários Cadastro e gerenciamento de usuários 
Administração Perfis de Acesso Definição de permissões por perfil 

Administração Parametrização 
Institucional Cadastro de órgãos, unidades e entidades 

Administração Configuração de Layouts Configuração e manutenção de layouts de 
integração 

Administração Relatórios Gerenciais Relatórios de cargas, acessos e publicações
Administração Logs e Auditoria Registro de acessos, cargas e operações 

Infraestrutura Hospedagem Cloud Hospedagem em ambiente de computação em 
nuvem 

Infraestrutura Alta Disponibilidade Arquitetura com alta disponibilidade 

Infraestrutura Escalabilidade Capacidade de crescimento conforme volume de 
dados 

Infraestrutura Banco de Dados 
Multitenant Banco de dados com arquitetura multitenant 

Infraestrutura Isolamento de Dados Isolamento lógico por órgão ou entidade 
Infraestrutura Backup Automático Rotinas automáticas de backup 
Infraestrutura Segurança da Informação Controle de acesso e proteção dos dados 
Infraestrutura Integração Integração com sistemas externos via arquivos 
Conformidade Legal Lei Federal nº 131/2009 Atendimento integral à Lei da Transparência 
Conformidade Legal Publicidade dos Atos Publicação ampla e acessível das informações 

Conformidade Legal Transparência Ativa Disponibilização ativa das informações ao 
cidadão 

Conformidade Legal Rastreabilidade Rastreabilidade das cargas e publicações 
 

Tabela de Funcionalidades – Sistema de Ouvidoria 
(Interface Web) 
Módulo Funcionalidade Descrição 
Ouvidoria (Web) Sistema Web Sistema acessível por navegador 
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Módulo Funcionalidade Descrição 
Ouvidoria (Web) Interface Amigável Interface intuitiva, moderna e responsiva 

Ouvidoria (Web) Registro de Manifestações Registro de reclamações, denúncias, sugestões, 
elogios e solicitações 

Ouvidoria (Web) Protocolo Eletrônico Geração automática de número de protocolo 

Ouvidoria (Web) Acompanhamento de 
Manifestações Consulta ao status pelo cidadão

Ouvidoria (Web) Comunicação com o Cidadão Comunicação eletrônica pelo sistema 
Ouvidoria (Web) Anonimato Possibilidade de manifestações anônimas 
Gestão Interna Triagem de Manifestações Classificação e encaminhamento das manifestações 
Gestão Interna Encaminhamento às Áreas Distribuição às áreas responsáveis 
Gestão Interna Resposta ao Cidadão Registro e envio de respostas 
Gestão Interna Controle de Prazos Monitoramento de prazos de atendimento 
Gestão Interna Histórico e Rastreabilidade Histórico completo das interações 
Administração Gestão de Usuários Cadastro e gerenciamento de usuários
Administração Perfis de Acesso Definição de permissões por perfil 
Administration Parametrização da Ouvidoria Configuração de tipos de manifestação e fluxos 
Administração Relatórios Gerenciais Relatórios estatísticos e gerenciais 
Administração Logs e Auditoria Registro de acessos e operações 

Infraestrutura Hospedagem Cloud Hospedagem em ambiente de computação em 
nuvem 

Infraestrutura Alta Disponibilidade Arquitetura com alta disponibilidade 
Infraestrutura Escalabilidade Capacidade de crescimento 
Infraestrutura Banco de Dados Multitenant Banco de dados com arquitetura multitenant 
Infraestrutura Isolamento de Dados Isolamento lógico por órgão ou entidade 
Infraestrutura Backup Automático Rotinas automáticas de backup 
Infraestrutura Segurança da Informação Controle de acesso e proteção dos dados 
Conformidade 
Legal Atendimento Legal Atendimento às normas de ouvidoria pública 

Conformidade 
Legal Transparência Transparência no tratamento das manifestações 

Conformidade 
Legal Proteção de Dados Tratamento adequado das informações do cidadão 

 

Tabela de Funcionalidades – Sistema de Divulgação 
Centralizada 

Alinhado ao PNCP – Lei nº 14.133/2021 
Módulo Funcionalidade Descrição 
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Módulo Funcionalidade Descrição 
Divulgação Centralizada 
(Web) Sistema Web Sistema acessível por navegador, sem 

necessidade de instalação 
Divulgação Centralizada 
(Web) Interface Amigável Interface intuitiva, moderna e responsiva 

Divulgação Centralizada 
(Web) 

Cadastro de Processos de 
Contratação 

Cadastro das informações básicas dos 
processos licitatórios 

Divulgação Centralizada 
(Web) Publicação de Avisos Publicação de avisos de licitação, dispensa e 

inexigibilidade 
Divulgação Centralizada 
(Web) Publicação de Editais Publicação de editais e seus anexos 

Divulgação Centralizada 
(Web) Publicação de Atas Publicação de atas de registro de preços 

Divulgação Centralizada 
(Web) Publicação de Contratos Publicação de contratos e instrumentos 

equivalentes 
Divulgação Centralizada 
(Web) Publicação de Aditivos Publicação de termos aditivos, 

apostilamentos e rescisões 
Divulgação Centralizada 
(Web) Upload de Documentos Upload de arquivos exigidos pela legislação 

Divulgação Centralizada 
(Web) Gestão de Status Controle do status das publicações 

Divulgação Centralizada 
(Web) Histórico de Publicações Histórico completo das informações 

publicadas 

Integração com o PNCP Integração via API Integração com o PNCP por meio de APIs 
oficiais 

Integração com o PNCP Envio de Dados ao PNCP Envio das informações exigidas pela Lei nº 
14.133/2021 

Integração com o PNCP Retorno de Processamento Recebimento de confirmações e retornos do 
PNCP 

Integração com o PNCP Reprocessamento Reenvio de informações em caso de rejeição 
Integração com o PNCP Sincronização de Status Sincronização do status local com o PNCP 
Consulta Pública Consulta Online Consulta pública às informações publicadas 

Consulta Pública Pesquisa e Filtros Pesquisa por órgão, modalidade, número, 
data e objeto 

Consulta Pública Detalhamento da Contratação Visualização detalhada dos dados da 
contratação

Consulta Pública Download de Documentos Download dos documentos publicados 
Consulta Pública Transparência Ativa Disponibilização ativa das informações 
Administração Gestão de Usuários Cadastro e gerenciamento de usuários 
Administração Perfis de Acesso Definição de permissões por perfil 
Administração Parametrização Institucional Cadastro de órgãos, unidades e entes 

Administração Configuração de Tipos de 
Publicação 

Parametrização conforme modalidades e 
fases 

Administração Relatórios Gerenciais Relatórios de publicações e integrações 
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Módulo Funcionalidade Descrição 

Administração Logs e Auditoria Registro de acessos, publicações e 
integrações 

Infraestrutura Hospedagem Cloud Hospedagem em ambiente de computação 
em nuvem 

Infraestrutura Alta Disponibilidade Arquitetura com alta disponibilidade 

Infraestrutura Escalabilidade Capacidade de crescimento conforme 
demanda 

Infraestrutura Banco de Dados Multitenant Banco de dados com arquitetura multitenant 
Infraestrutura Isolamento de Dados Isolamento lógico por órgão ou entidade 
Infraestrutura Backup Automático Rotinas automáticas de backup 
Infraestrutura Segurança da Informação Controle de acesso e proteção dos dados 
Conformidade Legal Lei nº 14.133/2021 Atendimento integral à Nova Lei de Licitações 

Conformidade Legal PNCP Atendimento às exigências funcionais do 
PNCP 

Conformidade Legal Publicidade dos Atos Garantia de publicidade e transparência 
Conformidade Legal Rastreabilidade Rastreabilidade completa das publicações 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI 

Ref.: Pregão Eletrônico nº xxx/2026 

DATA:____/ /2026, às horas. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS E CONCESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARES, 
DESTINADOS À IMPLANTAÇÃO, OPERACIONALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE DE: 
SOFTWARE DE DIAGRAMAÇÃO DE DIÁRIO OFICIAL, SISTEMA DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO 
(SIC) – LEI FEDERAL 12.527/2011, SISTEMA DE GESTÃO COM TRANSPARÊNCIA – LEI 
FEDERAL 131/2009, SISTEMA DE DIVULGAÇÃO CENTRALIZADA – LEI Nº 14.133/2021 E 
SISTEMA DE OUVIDORIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MUCURI, BAHIA. 

 

I. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: Contato: 

Endereço: 

Telefone: E-mail: 
 

II. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇO (conforme Termo de Referência) 

LOTE: UNICO  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

01 LICENÇA DE USO PARA SOFTWARE DE DIAGRAMAÇÃO DE DIÁRIO 
OFICIAL 

 MÊS 12 R$ 1.935,02  R$ 23.220,24 

02 LICENÇA DE USO PARA SOFTWARE DE INFORMAÇÃO AO 
CIDADÃO (SIC) - LEI FEDERAL 12.527/2011 

 MÊS 12 R$ 1.987,50  R$ 23.850,00 

03 LICENÇA DE USO PARA SOFTWARE DE GESTÃO 
COM TRANSPARÊNCIA - LEI FEDERAL 131/2009 

 MÊS 12 R$ 1.947,92  R$ 23.375,04 

04 LICENÇA DE USO PARA SOFTWARE DE DIVULGAÇÃO 
CENTRALIZADA (PNCP) - LEI 14.133/2021 

 MÊS 12 R$ 1.947,92  R$ 23.795,04 
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05 LICENÇA DE USO PARA SOFTWARE DE OUVIDORIA  MÊS 12 R$ 1.951,69  R$ 23.420,28 

06 IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO E TREINAMENTO  SERVIÇO 1 R$ 12.526,54  R$ 12.526,54 

Valor Total do Lote R$ 130.187,14 

 
III. DA VALIDA DEDA PROPOSTA 

Prazo de validade: 90(noventa) dias corridos, contados a partir de sua apresentação. 

IV.  COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS  

Nos preços propostos acima estão incluídas todos os custos necessários, como taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou quaisquer outras obrigações 

que possam incidir direta ou indiretamente no objeto. 

V. DA DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena 

aceitação das condições estabelecidas no edital e seus apêndices. 

Cidade, __________ de ___________________ de 2026. 

 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO 
ARTIGO 3° DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, ESTANDO APTA A USUFRUIR DO 

TRATAMENTO FAVORECIDO ESTABELECIDO EM SEUS ARTS. 42 A 49; 

 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI 

Ref.: Pregão Eletrônico nº XXX/2026 

DATA:____/ /2026, às horas. 

OBJETO: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida na 

_________, nº _______, bairro ________, na cidade de _______________, estado de 

_______________, por intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da 

Carteira de Identidade nº__________ e CPF nº_____________, sob as penas da Lei, para os fins de 

Habilitação, no Pregão Eletrônico em epígrafe, DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre os 

requisitos legais para qualificação, que (     ) não se enquadra como Microempresa-ME ou Empresa de 

Pequeno Porte-EPP, ou encontra-se enquadrada como  (     )  Microempresa-ME ou empresa de 

Pequeno Porte - EPP, para fins das prerrogativas do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que 

não esta sujeita a quaisquer impedimento estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

nos art. 42 a art. 49 da citada lei. 

 

Cidade, __________ de ___________________ de 2026. 

 

 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

À CÂMARA  MUNICIPAL DE MUCURI 

Ref.: Pregão Eletrônico nº XXX/2026 

DATA:____/ /2026, às horas. 

OBJETO: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxx 

A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida na 

_________, nº _______, bairro ________, na cidade de _______________, estado de 

_______________, por intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da 

Carteira de Identidade nº__________ e CPF nº_____________, sob as penas da Lei, para os fins de 

Habilitação, no Pregão Eletrônico em epígrafe, vem DECLARAR que: 

 

ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS; 

DECLARA que tem pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa 

plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 

CUMPRE OS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO EDITAL E QUE A PROPOSTA 
APRESENTADA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS;

DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no 

procedimento licitatório referenciado e que a proposta apresentada está em conformidade com as 

exigências editalícias. 

 

INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO NO CERTAME, CIENTE DA 
OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES; 

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 
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NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E 
NÃO EMPREGA MENOR DE 16 ANOS, SALVO MENOR, A PARTIR DE 14 ANOS, NA CONDIÇÃO 
DE APRENDIZ, NOS TERMOS DO ARTIGO 7°, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO; 

DECLARA para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz:  Sim(  )         Não (  ) 

 

NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO 
DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART. 1º E 
NO INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

DECLARA, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal. 

 

OS SERVIÇOS SÃO PRESTADOS POR EMPRESAS QUE COMPROVEM CUMPRIMENTO DE 
RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU PARA 
REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE ATENDAM ÀS REGRAS DE ACESSIBILIDADE 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº 8.213, DE 24 DE 
JULHO DE 1991; 

DECLARA, sob as penas da lei, que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

NOS 05 (CINCO) ANOS ANTERIORES À DIVULGAÇÃO DESTE EDITAL, NÃO FOI CONDENADA 
JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL, 
POR SUBMISSÃO DE TRABALHADORES A CONDIÇÕES ANÁLOGAS ÀS DE ESCRAVO OU POR 
CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES NOS CASOS VEDADOS PELA LEGISLAÇÃO 
TRABALHISTA; 

DECLARA, sob as penas da lei, que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital esta 
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empresa não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

Cidade, __________ de ___________________ de 2026. 

 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO;

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0XX/202X 
CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0XX/202x 
 

CONTRATO Nº 0XX/202X, QUE FAZEM ENTRE SI 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI, NESTE ATO 
REPRESENTADA POR SEU PRESIDENTE O 
XXXX E XXXX, CNPJ Nº XXXX, NESTE ATO 
REPRESENTADO POR XXXX. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
05.441.603/0001-42, com sede na Rua Oscar Teixeira de Siqueira, nº 290, Bairro Malvinas, Mucuri/BA, 
neste ato representado(a) pelo(a) seu Presidente o vereador XXXX, inscrito no CPF nº XXXX, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o XXXX, XXXX, inscrito no CNPJ sob nº XXXX, CEP: XXXX, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado por XXXX, conforme, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº 0XX/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Pregão Eletrônico nº 0XX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II):  
O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de locação de sistemas e concessão de licença de uso de softwares, destinados à 
implantação, operacionalização, manutenção e suporte de: Software de Diagramação de Diário Oficial, 
Sistema de Informação ao Cidadão (SIC) – Lei Federal 12.527/2011, Sistema de Gestão com 
Transparência – Lei Federal 131/2009, Sistema de Divulgação Centralizada – Lei nº 14.133/2021 e 
Sistema de Ouvidoria para atender as necessidades da Câmara Municipal de Mucuri, Bahia, a ser 
disponibilizado na sede do município, para uso dos veículos de propriedade e os a serviço da câmara 
municipal de mucuri, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.1 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.1.1 O Termo de Referência;  
1.1.2. O Edital da Licitação;;  
1.1.3. A Proposta do contratado;  
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:  
2.1. O prazo de vigência da contratação vai de XX de XXXX de 202x até XX de XXXXXX de 202x, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado.  
2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII)  
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.  
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  
5.1 O pagamento pela prestação de serviços em enfoque a Câmara Municipal de Mucuri pagará o valor 
total de R$ XXXX (XXXX) que será realizado através dos recursos próprios previsto no orçamento 
vigente, cujos valores serão depositados em conta específica da CONTRATADA, nos termos da 
proposta vencedora e na tabela abaixo: 
 

LOTE: UNICO  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

01 LICENÇA DE USO PARA SOFTWARE DE DIAGRAMAÇÃO DE DIÁRIO 
OFICIAL 

 MÊS 12   

02 LICENÇA DE USO PARA SOFTWARE DE INFORMAÇÃO AO 
CIDADÃO (SIC) - LEI FEDERAL 12.527/2011 

 MÊS 12   

03 LICENÇA DE USO PARA SOFTWARE DE GESTÃO 
COM TRANSPARÊNCIA - LEI FEDERAL 131/2009 

 MÊS 12   

04 LICENÇA DE USO PARA SOFTWARE DE DIVULGAÇÃO 
CENTRALIZADA (PNCP) - LEI 14.133/2021 

 MÊS 12   

05 LICENÇA DE USO PARA SOFTWARE DE OUVIDORIA  MÊS 12   

06 IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO E TREINAMENTO  SERVIÇO 1   

Valor Total do Lote  

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  
8.1. São obrigações do Contratante:  
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos;  
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
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fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;  
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal de Mucuri para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
8.9.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.  
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados;  
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;  
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
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responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021.  
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
iv. Multa: 1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, 
da Lei nº 14.133, de 2021)  
11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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11.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021).  
11.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;e b) 
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual.  
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.  
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
12.4.3. Indenizações e multas.  
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.6. O contrato poderá ser extinto:  
12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito 
do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
I. Unidade Orçamentária: 010100 – CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI  
II. Projeto/Atividade: 2001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO  
III. Elemento da Despesa: 33.90.40– SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO   
IV. Fonte de Recursos: 150000000 – Recursos não Vinculados de Impostos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.  
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
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submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)  
17.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Mucuri para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21.  
E, por estarem assim, justas e contratadas, ambas as partes assinam o presente, em 03 (três) vias de 
igual teor, para um mesmo efeito, na presença de duas testemunhas infra firmadas.  
 
Mucuri/BA em XX de XXXX de 202x. 
 

______________________________ 
CONTRATANTE 

 
____________________________ 

CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS: 
           
RG nº                                                                                   
CPF nº                                                                         

 
“O presente Contrato está conforme as disposições contidas na legislação pertinente, notadamente no quanto 

previsto na Lei nº 14.133/21 e suas alterações” 
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